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Curriculum vitae

Informação pessoal
Nome: Rui Jorge Nunes Godinho
Nacionalidade: Portuguesa
Data de nascimento: 21.09.1965

Habilitações académicas
Licenciado em Matemáticas Aplicadas pela Universidade Autónoma 

de Lisboa.
Habilitações profissionais

Certificado, em Maio de 2000, pela Microsoft Corporation, como ‘Mi-
crosoft Certified System Engineer (MCSE)’, na sequência da aprovação 
num conjunto de seis exames, com a média final de 860 pontos.

Certificado, em Março de 1998, pelo Instituto de Emprego e Formação 
Profissional, para exercer a profissão de formador.

Formação profissional
Leccionada:
De 1990 até à presente data, coordenei e leccionei formação profis-

sional num total de cerca de 2000 horas, nas áreas de utilização, progra-
mação e administração de sistemas operativos Unix, Linux e Windows.

Recebida:
De 1988 até à presente data, frequentei cerca de 60 cursos de formação 

profissional, relacionados essencialmente com as áreas de infra -estruturas 
tecnológicas.

Experiência profissional
De Outubro/1989 até à presente data, técnico do Instituto de Infor-

mática do Ministério das Finanças:
De Janeiro de 1997 até Março de 2007, Chefe de Projectos da “Área 

Funcional de Projectos Especiais” (Núcleo de Infra -estruturas Tecno-
lógicas), pertencente à Direcção de Serviços de Inovação Tecnológica, 
onde coordenei e participei em diversos tipos de projectos como sejam 
a experimentação e implementação de diversas soluções tecnológicas 
opensource e proprietárias na área de infra -estruturas, qualificação de 
aplicações, certificação digital, autenticação, desenvolvimento de websi-
tes, suporte operacional a ambientes Windows e Unix/Linux, entre outros;

De Outubro de 1989 até Dezembro de 1996, estagiário da carreira 
de Técnico Superior de Informática (1 ano), e posteriormente Técnico 
Superior de Informática na área de suporte e administração dos sistemas 
centrais do II, pertencente à Direcção de Serviços de Produção, onde 
fui responsável pelo suporte dos diversos sistemas centrais Unix do II;

De Setembro de 1988 até Setembro de 1989, Analista e Programador 
de Sistemas de Informação, em Software House. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Portaria n.º 639/2008
A necessidade de promover a aquisição de serviços de aluguer opera-

cional de viaturas exige a celebração de um contrato, que dará origem a 
encargos orçamentais em mais de um ano económico.

Nestes termos e em conformidade com o artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da 
Justiça, o seguinte:

1.º É autorizada a Polícia Judiciária a celebrar um contrato de aluguer 
operacional de viaturas ligeiras (AOV) com vista à renovação automóvel 
da Polícia Judiciária, até ao montante global de € 1 004 242,56, acrescido 
à taxa de IVA em vigor.

2.º Os encargos resultantes do contrato não poderão, em cada ano 
económico, exceder as seguintes importâncias, acrescidas de IVA:

2008 — € 251 060,64; 
2009 — € 251 060,64;
2010 — € 251 060,64;
2011 — € 251 060,64.

3.º Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos 
pelas adequadas verbas inscritas e a inscrever no orçamento da Polícia 
Judiciária.

4.º O n.º 1.º da presente portaria produz efeitos desde 15 de Maio 
de 2007.

24 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando 
Teixeira dos Santos. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA SAÚDE
Despacho n.º 18683/2008

O quadro jurídico-legal do apoio às famílias dos toxicodependentes, 
ainda que através das instituições privadas na área do tratamento de 
toxicodependentes, é o definido no Decreto-Lei n.º 72/99, de 15 de 
Março.

Segundo o disposto no referido diploma, os apoios a conceder pelo 
Estado ao tratamento de toxicodependentes visam a comparticipação nos 
custos a suportar pelos utentes nos processos de tratamento que se desen-
volvam em unidades privadas e consubstanciam-se pela celebração, atra-
vés do Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxicodependência — de 
cuja fusão com o Instituto Português da Droga e da Toxicodependência 
resultou o actual Instituto da Droga e da Toxicodependência — , de 
convenções com unidades privadas de saúde, com ou sem fins lucrati-
vos, tendo em vista a constituição de uma rede nacional de tratamento 
de toxicodependentes, bem como a garantia de equidade no acesso ao 
tratamento — o que decorre, aliás, de um imperativo constitucional.

Tais convenções devem observar os requisitos decorrentes do citado 
diploma, bem como os procedimentos, mecanismos e critérios de fi-
nanciamento dos serviços prestados, nos termos fixados pelo despacho 
conjunto, da Presidência do Conselho de Ministros e do Ministério da 
Saúde, n.º 261-A/99, de 22 de Março, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 70, de 24 de Março de 1999.

Desde então não foi proferida qualquer outra decisão sobre esta ma-
téria, o que, dado o tempo decorrido, impõe uma actualização das regras 
e montantes ainda em vigor.

Por outro lado, ao atribuir ao Instituto da Droga e da Toxicodependên-
cia, I. P., competências na área da alcoologia o Governo quis alargar aos 
alcoólicos a possibilidade de usufruírem dos instrumentos de tratamento 
de que beneficiam os dependentes de substâncias ilícitas.

Assim, e nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei 
n.º 72/99, de 15 de Março, determina-se o seguinte:

1 — O presente despacho conjunto fixa os requisitos a observar no 
estabelecimento das convenções entre o Estado, através do Instituto da 
Droga e da Toxicodependência, I. P. (IDT, I. P.), e as unidades privadas 
de saúde, com ou sem fins lucrativos, tendo em vista o apoio ao trata-
mento de toxicodependentes e alcoólicos nas unidades de tratamento 
nele referidas.

2 — As desabituações de doentes alcoólicos não podem ser convencio-
nadas com unidades privadas de saúde, com ou sem fins lucrativos.

3 — As convenções são celebradas de acordo com clausulado tipo 
onde constarão, necessariamente, os seguintes pontos:

a) A identificação das entidades outorgantes;
b) A identificação da unidade privada de saúde objecto de convenção, 

bem como a explicitação das valências a convencionar;
c) A situação da unidade privada de saúde no que se refere ao res-

pectivo licenciamento;
d) A capacidade global da unidade quer em número de camas, no 

caso das comunidades terapêuticas e clínicas de desabituação, quer em 
número de utentes, no caso dos centros de dia;

e) O número de camas ou de utentes convencionados consoante o 
tipo de unidade objecto da convenção;

f) Os valores a serem pagos pelo Estado, mensalmente, por cada utente 
nas comunidades terapêuticas e nos centros de dia e, diariamente, por 
cada utente nas clínicas de desabituação;

g) A fiscalização do cumprimento contratual;
h) O período de vigência da convenção;
i) As responsabilidades das partes contratantes;
j) A indicação do número de camas, em comunidade terapêutica, 

reservadas para toxicodependentes que se encontrem em cumprimento 
de medidas tutelares, de penas substitutivas da prisão, bem como em 
internamento imposto em processo penal, de liberdade condicional ou 
de outras medidas flexibilizadoras da pena de prisão;

k) A indicação expressa dos apoios a existir em comunidades terapêu-
ticas com programas específicos dedicados a menores e adolescentes, 
grávidas ou toxicodependentes com doença mental grave concomitante 
(CID 10 — F 01 a F 09 e F 20 a F 50 da OMS), respectivamente apoio 
escolar, de obstetrícia e pediatria e de psiquiatria;

l) A determinação das metas a alcançar bem como a periodicidade 
de avaliação das mesmas;

m) A obrigatoriedade de colaboração com o IDT, I. P., disponibili-
zando dados sócio-demográficos e clínicos da população utente das 
instituições.
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4 — O financiamento dos serviços prestados no âmbito das conven-
ções para o tratamento de toxicodependentes e alcoólicos tem como 
limites:

a) 80% do preço máximo estabelecido, no caso das comunidades 
terapêuticas e centros de dia;

b) 100% do preço máximo estabelecido no caso das clínicas de de-
sabituação.

5 — O diferencial entre o financiamento do Estado e os preços má-
ximos estabelecidos é assegurado pelo utente ou pela sua família, sem 
prejuízo, quando for caso disso, da possibilidade de recurso aos instru-
mentos de apoio social disponíveis.

6 —  Os preços máximos praticáveis são estabelecidos, anualmente 
com base na taxa de inflação, por despacho conjunto dos Ministros das 
Finanças e da Saúde, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

7 — O preço máximo a que se refere o número anterior é fixado nos 
seguintes montantes:

a) Comunidade terapêutica — 900 €/mês/utente;
b) Comunidade terapêutica com programa específico e expressamente 

dedicada a menores, grávidas ou toxicodependentes com doença mental 
grave concomitante — 1000 €/mês/utente;

c) Centro de dia — 150 €/mês/utente;
d) Clínica de desabituação — 75 €/dia/utente.

8 — As instituições referidas nas alíneas a), b) e d) do número anterior 
poderão ainda cobrar ao utente ou à sua família, mensalmente, a título 
de dinheiro de bolso, um valor até 15% do preço máximo estabelecido 
na alínea a) do número anterior, sendo-lhes proibida a cobrança de 
quaisquer outros valores a qualquer título.

9 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a cobrança, pela 
instituição, de eventuais despesas motivadas por questões judiciais ou 
de saúde específicas terá de ser previamente autorizada pela família 
do utente.

10 — O processamento da comparticipação financeira do Estado é 
feito com base em listas nominativas, a fornecer, mensalmente, pela 
instituição às delegações regionais do IDT, I. P., da área de residência 
dos utentes, onde constem os elementos identificativos dos utentes, 
designadamente os números do bilhete de identidade ou documento 
equivalente, de beneficiário, sistema ou subsistema de saúde por que está 
abrangido, número do termo de responsabilidade, sua data de emissão 
e data de admissão do utente.

11 — A admissão de utentes toxicodependentes em camas convencio-
nadas das clínicas de desabituação, bem como de doentes que sofram de 
perturbações relacionadas com o álcool em camas convencionadas das 
comunidades terapêuticas, processar-se-á por indicação das equipas de 
tratamento do IDT, I. P., das suas delegações regionais ou da direcção 
clínica dos subsistemas de saúde protocolados com este Instituto.

12 — A admissão de utentes em camas convencionadas de comu-
nidades terapêuticas ou em lugares convencionados de centros de dia 
pode processar-se por iniciativa do próprio junto da instituição, por 
indicação das equipas de tratamento do IDT, I. P., da direcção clínica 
dos subsistemas de saúde protocolados com aquele Instituto ou, ainda, 
por determinação judicial.

13 — As admissões para programas específicos dedicados a menores 
e adolescentes, grávidas ou toxicodependentes com doença mental grave 
concomitante, em camas convencionadas das comunidades terapêuticas 
carecem de uma consulta prévia na equipa de tratamento do centro de 
respostas integradas da área de residência do utente.

14 — Mediante solicitação, o financiamento do tratamento de utentes 
admitidos directamente pelas instituições, nas unidades convencionadas, 
fica condicionado a um termo de responsabilidade a emitir pela delegação 
regional do IDT, I. P., competente, após obtenção de parecer favorável 
dos serviços clínicos da delegação regional, sobre proposta de admissão, 
devidamente fundamentada, de terapeuta da unidade privada.

15 — O financiamento do tratamento em clínicas de desabituação e em 
programas específicos dedicados a menores, grávidas, toxicodependentes 
com doença mental grave concomitante ou de doentes que sofram de 
perturbações relacionadas com o álcool em camas convencionadas de 
comunidades terapêuticas fica condicionado a um termo de responsa-
bilidade emitido pela delegação regional do IDT, I. P., em relação ao 
utente enviado à instituição pelas equipas de tratamento do Instituto ou 
pelas direcções clínicas dos subsistemas de saúde, onde conste o tipo 
de unidade e o tempo de internamento.

16 — Os termos de responsabilidade referidos nos números ante-
riores são pessoais e intransmissíveis e têm a validade de um ano para 
as comunidades terapêuticas e de três meses se emitidos para doentes 
alcoólicos ou para centros de dia.

17 — No caso das comunidades terapêuticas, os termos de responsa-
bilidade referidos no número anterior poderão ser objecto de prorrogação 
especial apenas por mais seis meses, três meses no caso de doentes alco-

ólicos, mediante solicitação do director clínico da comunidade através de 
modelo próprio, onde conste relatório circunstanciado fundamentando 
as razões dessa prorrogação, obtido despacho favorável do responsável 
clínico da delegação regional competente ou, na sua falta, do director 
clínico do IDT, I. P.

18 — No internamento em clínica de desabituação de doente toxicode-
pendente, os termos de responsabilidade são pessoais e intransmissíveis 
e têm a validade de até 10 dias, a validade máxima de até 14 dias no caso 
de desabituação de programas de substituição com agonista opiáceo e 
de até 21 dias se o toxicodependente for, concomitantemente, portador 
de doença mental grave.

19 — A vigência dos termos de responsabilidade tem início à data 
da sua emissão ou da admissão do utente, se posterior, caducando com 
a sua alta, se anterior ao termo da sua validade.

20 — Emitido o termo de responsabilidade, e para efeitos da com-
participação financeira relativa ao 1.º mês de tratamento, deve a insti-
tuição comunicar à delegação regional do IDT, I. P., a data da efectiva 
admissão do utente.

21 — Sempre que se verifique uma situação de alta, programada ou 
não, a instituição fica obrigada a comunicar à delegação regional do 
IDT, I. P., a data efectiva da ocorrência.

22 — Em comunidade terapêutica ou centro de dia, sempre que se 
verifiquem duas situações consecutivas de alta não programada ou na 
sequência de uma alta programada, fica vedada à instituição um novo 
internamento, do mesmo utente, em regime de convenção, nos seis 
meses subsequentes.

23 — Numa unidade de desabituação sempre que se verifiquem 
duas situações de alta consecutivas, fica vedada à instituição um novo 
internamento convencionado, do mesmo utente, nos seis meses sub-
sequentes.

24 — Os procedimentos relativos à admissão de utentes, aos pa-
gamentos previstos, bem como aos circuitos de troca de informações 
decorrentes das convenções a estabelecer serão normalizados através 
de instrumentos definidos pelo IDT, I. P., que constarão de anexo ao 
presente diploma e dele fazem parte integrante, sem prejuízo de, a todo 
o tempo, serem objecto de apresentação em formato electrónico, com 
as adaptações necessárias.

16 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Francisco Pizarro de Sampaio e Castro. 
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Portaria n.º 640/2008
Na sequência da intervenção das Nações Unidas no âmbito do com-

bate ao terrorismo internacional, foi aprovada, em Dezembro de 2001, 
a criação da ISAF — International Security Assistance Force. A NATO 
assumiu a liderança da ISAF, com efeitos a partir de Agosto de 2003.

O Conselho Superior de Defesa Nacional, em 17 de Novembro de 
2006, emitiu parecer favorável para a participação de Portugal com uma 
equipa para apoio à formação do exército afegão.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 41.º, n.º 1, e 44.º, n.os 1 e 2, 
alínea d), da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, e nos termos do artigo 2.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:
1.º É autorizado o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma-

das a aprontar, sustentar e empregar uma equipa de apoio à formação do 
exército afegão para integrar a ISAF, sob o comando da NATO.

2.º A referida equipa é constituída por 12 elementos dos três ramos 
das Forças Armadas.

3.º A duração da missão é de seis meses, com início em Março de 
2008, prorrogável por iguais períodos enquanto se mantiver a condição 
que deu origem à mesma.

4.º De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99 (2.ª série), de 30 de 
Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 
28 de Janeiro de 1999, os militares que integram o contingente nacional 
desempenham funções em país de classe C.

1 de Abril de 2008. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 MARINHA

Direcção-Geral da Autoridade Marítima

Comando-Geral da Polícia Marítima

Aviso n.º 19996/2008

Concurso de acesso à categoria de subchefe da Polícia Marítima
1 — Abertura de concurso — nos termos conjugados do n.º 2 do 

artigo 28.º com o n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 53/97, 
de 9 de Dezembro, torna -se público que, por despacho de 3 de Julho 
de 2008, do Vice -almirante Comandante -Geral da Polícia Marítima, 
encontra -se aberto o concurso de acesso à categoria de subchefe da 
Polícia Marítima.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelas dispo-
sições legais vigentes, previstas nos Decretos -Leis n.º 248/95, de 21 de 
Setembro, n.º 204/98, de 11 de Julho, Decreto Regulamentar n.º 53/97, 
de 9 de Dezembro.

3 — Finalidade e prazo de validade do concurso — o concurso destina-
-se à promoção de agentes de 1.ª classe a subchefes da Polícia Marítima, 
para o preenchimento de 20 vagas existentes na categoria de subchefe da 
Polícia Marítima e extingue -se com a aceitação de nomeação dos oposi-
tores, ou recusa, depois de decorridos os respectivos prazos legais.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional da categoria a 
prover é o especificado no anexo ao Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de 
Setembro.

5 — Locais de trabalho — o exercício das funções de subchefe da 
Polícia Marítima está sujeito ao princípio da mobilidade sendo desen-
volvido: no Comando -Geral, Comandos Regionais e Comandos Locais 
da Polícia Marítima do Território Continental e Regiões Autónomas dos 
Açores e da Madeira, na Escola da Autoridade Marítima, em navios, 
aeronaves e em operações ou actividades desenvolvidas no território 
nacional ou no estrangeiro.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão — preencher as con-
dições previstas no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 248/95, de 
21 de Setembro.

7 — Ordenamento final — os candidatos são ordenados de acordo 
com o estabelecido no artigo 31.º do Decreto Regulamentar n.º 53/97, 
de 9 de Dezembro.

8 — Formalização e prazo de apresentação das candidaturas:
a) As candidaturas devem ser formalizadas através de requerimento di-

rigido ao Comandante -Geral da Polícia Marítima e remetido ao Comando-
-Geral da Polícia Marítima, através da Escola da Autoridade Marítima 
e dos Comandos onde os candidatos prestam serviço;




